
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO 

GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

 

FORMULÁRIO 1 

 

GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS - REVISÃO DE 

APOSENTADORIA E GRATIFICAÇÕES: 

REQUERIMENTO DESTINADO À REVISÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA,ASSIM COMO 

GRATIFICAÇÕES, VPNI, AUXÍLIOS E BENEFÍCIOS. 

 

ABERTURA DO PETICIONAMENTO: 

1) SELECIONAR O ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO;  

2) SELECIONAR A SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS – PAGAMENTO DE 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS (GPAP) 

 

 Selecionar o tipo de requisição: 

 

Aposentados – Revisão de Aposentadoria/ Gratificações/Outros: 

 

1. Tipo de Processo: ‘’SEE – Pessoal: Aposentadoria – Revisão’’  

2. Nível de Acesso: Restrito (Informação Pessoal. (Art.33, §1º-I, Lei 

4990/2012;Art.23 Lei13709/2018); 

3. Tramitação Inicial: Tramitação Inicial: SEE/SUGEP/DIPAE/GPAP 

_____________________________________________________________________________ 

MODELO DE FORMULÁRIO: 

NOME DO REQUERIMENTO – REVISÃO DE APOSENTADORIA 

1) NOME; 

2) MATRÍCULA; 

3) CPF; 

4) ENDEREÇO; 

5) EMAIL; 

6) TELEFONE PARA CONTATO; 

7) DESCREVER A REVISÃO DESEJADA E O QUE NÃO ESTÁ DE ACORDO EM SEU  

CONTRACHEQUE. 

 



DOCUMENTOS EXTERNOS A SEREM ANEXADOS PELO INTERESSADO: 

1) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO ( EX.: RG,CPF OU CNH ); 

2) DOCUMENTOS ADICIONAIS QUE ACHAM NECESSÁRIO PARA AJUDAR NO 

ESCLARECIMENTO DO CASO. 

 

            DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E AUTÊNTICAS  

AS CÓPIAS DE DOCUMENTOS ANEXADOS, SOBRE AS QUAIS ASSUMO TODAS AS 

RESPONSABILIDADES, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 195 DA 

LC nº 840/2011( CONFORME PREVISTO NO ART. 24 DO DECRETO nº 37.983/2017) E NO 

ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL. 

 

OBSERVAÇÕES:  

(1) A GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS (GPAP) DEVERÁ 

VERIFICAR COM A GERÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO E COM A GERÊNCIA DE EVOLUÇÃO 

FUNCIONAL SOBRE O TEMPO DE SERVIÇO E O ATUAL ENQUADRAMENTO DO 

REQUERENTE, ASSIM COMO REVISÃO DAS GRATIFICAÇÕES, CASO FAÇAM JUS A ALGUMA 

DAS PREVISTAS NAS LEIS 5.105/2013 E 5.106/2013. 

(2)  CASO SEJA CONSTATADA ALGUMA INCONSISTÊNCIA, A GERÊNCIA IRÁ FAZER OS AJUSTES 

NECESSÁRIOS PARA CORRIGIR O ERRO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


